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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

DESPACHOS DO PRESIDENTE

processo tsi 2.345-53

Recurso extraordinário pafa o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: S.A. Publicidade Jor
nal do Brasil — Recorrido; Mário 
Montenegro,

DESPACHO

Subam os autos, jã devidamente 
instruídos, ao Egrégio Supremo Tri
bunal Federal.

Publique-se.
Em 18 de março de 1955. — Ma

noel Caldeira Netto, Presidente.

PROCESSO TST 15-53

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Argeu Matos Ferreira 
— Recorrida: Estrada de Ferro Leo- 
poldina.

(3.a Região).
DESPACHO

Não se conformando com a, deci
são dêste Tribunal, que manteve, as
sim, duas outras das instâncias infe
riores, veio o recorrente interpor o 
apêlo extremo para o E. Supremo 
Tribunal Federal, com apoio no ar
tigo 101, n.° III, alínea a, da Consti 
tuição Federal, por julgar ofendido 
o art. 896, da Consolidação das Leis 
do Trabalho.

Do acórdão recorrido extraio o se
guinte tópico, que esclarece com pre
cisão o caso dos autos: “Como bem 
acentuaram as decisões das instâncias 
inferiores, antes da reestruturação, o 
Recorrente percebia salários inferio
res aos dos paradigmas apontados, 

conforme se vê das fichas de fls. 44 
e .48 dos autos. Não poderia, pois, 
com o advento da nova situação de
corrente da aprovação do Regula
mento de 1950, pretender igualar-se, 
em matéria de remuneração, aos co
legas indicados”.

Pelo exposto, razão não lhe assiste, 
frente à prova soberanamente exami
nada pelas instâncias competentes e, 
por conseguinte, indefiro o pedido de 
fls. 97 e lhe nego seguimento.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 17 de março de 

1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente.

processo,TST 1.089-51

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Companhia Nacional 
de Navegação Costeira — P.N. — 
Recorrido: Fausto Joaquim de Almei
da.

(l.a Região).
despacho

Interpõe a Companhia Nacional' de 
Navegação Costeira o recurso extra
ordinário de fls. .89-90, com funda
mento no art. 101, inciso III, alínea 
a, da Constituição Federal, por jul
gar ofendido o art. 140 da Consoli
dação das Leis do Trabalho.

Descabe o apêlo interposto, eis que 
outra não poderia ser a interpreta
ção do texto legal dito como vulne
rado, tal a clareza de sua redação. 
Se o reclamante exerceu durante c 
período aquisitivo do direito às férias 
cargo interino, em que percebia sa
lário superior àquele do cargo efetivo, 
o cálculo da parcela referente às fé
rias só poderia ser feito tendo por 
base o salário realmente percebido du
rante aquela interinidade.

Não houve, portanto, ofensa à lei, 
1 como pretende a recorrente, pelo que 

indefiro o recurso extraordinário de 
fls4 89-90.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 

1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente .

PROCESSO TST 2.559-51
Recurso extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrente: Central Aérea Limita

da — Recorrido: Carlos Gonçalves.
(1.» Região).

DESPACHO

Som apoio no art. 101, inciso III. 
alinea a, da Constituição Federal, é 
manifestado o recurso extraordinário 
de fls. 68-69, por julgar a recorrente 
ofendido o art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho.

Tal ofensa não ocorreu, porém, con
forme salientado no V. .acórdão de 
fls. 52 usque 53. De fato, a revelia 
decretada peia MM. 9.a Junta de 
Conciliação e Julgamento do Distrito 
Federal e confirmada pelo Egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da Ia 
Região, decorreu das provas indis
cutíveis constantes dos autos e não 
ilididas pela Recorrente. Os arestos 
apontados no recurso de revista inter
posto para êste Tribunal não se ajus
tavam à hipótese, razão por que não 
foi êle conhecido. Outrossim, é de 
se considerar que a indagação da exis
tência, ou não, da malsinada revelia, 
decorre dos pressupostos de fato so
bejamente examinados pelos Tribu
nais competentes, não ensejando tal 
matéria o apêlo extremo.

Não encontra, assim, apoio na lei 
o recurso extraordinário de fls. 68-69, 
pelo que o indefiro. Publique-se.

Rio de Janeiro, 4 de abril de 1955. 
— Manoel Caldeira Netto, Presidente.

PROCESSO TST 5.206-50

Recurso extraordinário para o 
Suprerno Tribunal Federal

Recorrente: S.A. Frigorífico Anglo 
— Recorrido? José Obice.

(2a Região).
DESPACHO

Inconformada com o acórdão pro
ferido a fls. 73 e seguintes, a S A. 
Frigorífico Anglo manifesta recurso 
extraordinário para, o V. Excelso Pre
tório, por julgar configurada as hi
póteses previstas nas letras a e d, in
ciso III, do art. 101 da Constituição 
Federal, vulnerados que foram os ar
tigos 477, 475 e seu 5 1.” da Consoli
dação, além dos arts. 50 e 51 do De
creto n.0 1.918, de 27’ de agôsto de 
1937.

Tratam os presentes autos da trans
formação da aposentadoria provisó
ria em definitiva transcorridos cinco 
anos de sua concessão. A jurispru
dência- tem sido no sentido de que, 
após aqueles cinco anos, o contrato 
de trabalho se rompe ipso facto e 
ipso jure, recaindo, daí para diante, 
todo o ónus decorrente de tal evento 
sôbre o instituto de previdência do 
qual seja associado o empregado. 
Assim não se decidiu neste processo 
motivo pelo qual se insurge a ora re- 
córrente, com razão, a nosso ver.

Demais disso, a aplicação do arti
go 475 da Consolidação das Leis do 
Trabalho tem sido objeto de decisões 
do Egrégio Tribunal ad quem, tôdas 
elas em sentido .oposto ao resolvido, 
no caso sub-judice, como faz certo o 
acórdão proferido in Agravo de Ins
trumento n." 14.446, juizado em ses
são de 27-5-1952, relator o Sr. Mi
nistro Afrânio António da Costa, onde 
se afirmou que: “Após o decurso do 
prazo de cinco anos, fixado pelas leis 
de previdência social para efetivação 
dêsse benefício, se dará a rescisão do 
contrato de trabalho”.

Por.êstes fundamentos, defiro o re
curso extraordinário de fls. 73 e se
guintes, mandando se abra vista às 
partes interessadas pelo prazo de dez 
dias, sucessivamente, para ofereci
mento de suas razões de defesa na 
forma da lei, prosseguindo-se, ulte- 
riormente, como de direito.

Publique-se.
Rio de Janeiro, 3 de março de 1955. 

— Manoel Caldeira Netto, Presidente.

PROCESSO TST 5.793-50

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Ipiranga S.A. — Com
panhia Brasileira de Petróleos — Re
corrido: Francisco Barbosa.

(4.a Região).
DESPACHO

Com fundamento no art. 101, inciso 
III, alíneas a e d, da Constituição, é 
manifestado o recurso extraordinário 
de fls. 140-143, sob a alegação de in- 
fringéncia, pelo acórdão impugnado, 
dos arts. 896 e 482, letra a, da Con
solidação das Leis do Trabalho.

De início, cumpre ressaltar que os 
acórdãos apontados como divergentes, 
oor oriundos desta própria Justiça, 
não justificam o apêlo nem o ampa
ram, de vez que, segundo jurisprudnê- 
cia pacifica do Egrésio Tribunal ad 
cuem, compete a esta Superior Ins- 
‘ância rever e .unificar a jurisprudên
cia trabalhista.

Quanto à alegada vulnerarão ao» 
arts. 896 e 482, letra a, da Consolida
rão, ainda descabe razão à recorren
te. Êste Tribunal não conheceu do 
-ecurso de revista de fls. 103-109, sob 
,o fundamento de que não se enqua
drava êle nas alíneas a e b, do per
missivo legal. Não foi. por outro lado, 
ofendido o art. 482, letra a, da Con- 
"olidacão, isto nor que, tanto a 
MM. 2.a Junta cie Conciliação e Jul- 
-amento de Pôrto Alegre, quanto o 
T. Tribunal Regional do Trabalho 
da 4.a Região chegaram à conclusão 
-ta inexistência de ato de improbidade 
praticado pelo Reclamante. Versava 
o recurso de revista, únicamente, sô
bre matéria de fato, o que é renovado, 
no recurso extraordinário. Daí o não 
conhecimento daquele e a não pro
cedência dêste.

De conseguinte, nor não apoiado no 
permissivo constitucional, indefiro o 
recurso extraordinário de fls. 140 
usnve 143.

Pnblioue-se.
Rio de Janeúo, 3 de março de 1955. 

— Manoel Caldeira Netto, Presidente.

PROCESSO TST 828-52
Recurso extraordinário para o 

Supremo Tribunal Federal
Recorrentes: Franz Josef Marscho- 

lek e outros — Recorrido: Karl Edling 
Gnidley.

(Ia Região).
DESPACHO

Como suposto árrimo no art. 101, 
n." II, alíneas a e d, da Constituição 
Federal, é manifestado o recurso ex
traordinário de fls. 111-113, por jul
garem os recorrentes ofensivo ao ar- 
M?o 483 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, o acórdão de fls. 104 usque 
109. bem como por pretenso choque 
jurisprudencial.

Qual, porém, o único fundamento 
do anêlo interposto? Trata-se da mal
sinada ouestão da culpa recíproca, re
conhecida por êste Tribunal, que 
mandou aplicar o art. 484 da Conso
lidação, condenando o Reclamado a 
pagar as indenizações pela metade.

Indagar-se da existência, ou não, 
de culpa recíproca, é matéria de fato, 
que promana das provas oferecidas e 
examinadas no processo. Descabe, 
portanto, o apêlo intentado, eis que, 
segundo jurisprudência pacífica do 
mais alto Tribunal do país, quen"i- 
tacti não justifica o seguimento de re
curso extraordinário.

De conseguinte, inexistindo. in casu, 
a questão federal indispensável, hei 
por bem indeferir o recurso de folhas 
111-113. Publique-se.

Rio de Janeiro, 11 de marco de 
19-55. — Manoel Caldeira Nelto', Pre
sidente .-

PROCESSO TST 1.950-52

Recurso extraordinário para O 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Cia. Siderúrgica Na
cional — Recorrido: Almir de Oliveira 
Aranha.

(Ia Região).
DESPACHO

A Cia. Siderúrgica Nacional mani
festa recurso extraordinário para o
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F. Supremo Tribunal Federal, com 
fundamento no art. 101, inciso III, 
letra a cia Carta Ma:na.

ímerece acolhida o apelo. A re
corrente nada mais acrescenta a tudo 
aquilo que já foi decidido por tris 
instâncias tracalh:stas, tôd?s acordes 
en, reconhecer a procedência do pe- 
odo do empregado. De notar, inclu- 
s.ve, o apoio oferecido pelas duas Pro
curadoria': a Regional e a Geral, que. 
e n álentados pareceres, esposaram 
tese idêntica, favorável ao Reela- 
!r~nte.

Nada mais se pede, no apélo di 
f’.s. 172-177, que o reexame da maté
ria de fato, o que é defeso em recurso 
extraordinário, dado os estreitos lf- 
mhes r'*abe’<>eidos no texto consti- 
tu^nnal eermi'8ivo.

Por sêtes fundamentos, e ma’s 
tu-urEs consubstanciados no Vene
rando ecórdto recorrido, hei por bem 
indeferir o recurso e-traordinána in- 
♦ernosto a fls. 172-171.

P”blEue-se,
Fm de Janeiro. 3 de marco de 19*5. 

— Manoel Caldeira Netto, Presidente.
PROCESSO TST 6.540-52

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Estrada de Ferro Leo- 
poldina — Recorrido: Darci Alcân- 
tara.

(l.a Re.gião).
DESPACHO

Insurgindo-se contra a decisão dês- 
te Tribunal, interpõe a recorrente 
apelo extremo para o E.. Supremo 
Tribunal Federal, com fundamento no 
art. 101, n.° III, alínea a, da Cons
tituição.

Nas razões de recurso, incompetên
cia “ratione materire" e inconforma- 
ção de eqaiparar salários, não encon
tramos o motivo nrincipal dos presen
tes autos-descontos indevidos.

Todavia, não tendo sido objeto do 
recurso, não pode esta presidência 
“modificar, de ofício, a fundamenta 
çéo legal do recurso extraordinário” 
(V. Recurso Extraordinário número 

.230 <2a Turma), relator Minis
tro Afrênio Costa, nublicado no Diá
rio da Justiça de 28-9-51, página nú
mero 9.987) .

Em conseaüência, indefiro o pedida 
de fls. 65-67 e lhe nego seguimento.

Publ:oue-se.
Rio de Janeiro. 17 de marco de 1955 

— Manoel Caldeira Netto. Presidente.

Ihas 82-88, mandando se abra vistã 
às partes interessadas pelo prazo de 
dez dias, sucessivamente, para ofere
cimento de suas razões de defesa na 
forma da lei, prosseguindo-se, ulte- 
riormente, como de direito. Publi
que-se.

Rio de Janeiro, 3 de março de 
1955. — Manoel Caldeira Netto, Pre
sidente.

PROCESSO 7 ST 2.507-52

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal

Recorrente: Standard Elétrica S.A. 
— Recorrido: Umberto Luigi Rodolfo 
Muz’io. ■ *

(l.a Região).
DESPACHO

Inconformada com o acórdão de fõ- 
Uas 177 usgue 183, Standard Elétrica 
S.A. manifesta recurso extraordiná
rio para o V. Pretório Excelso, com 
fundamento nc art. 101, inciso III, 
alíneas a e d da Constituição Federai. 
Alega a recorrente infringência do 
art. 11 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, por julgar prescrito o di
reito. de reclamar do empregado.

O acórdão impugnado concluiu, po
rém. pela inexistência da malsinada 
prescrição, por se tratar, in casu de 
prestações sucessivas de salário, itm- 
rindo, portanto, a prescrição, sómente 
“s diferenças anteriores a dois anos 
da data da reclamação e não o oró- 
nrio direito de reclamar” <fls. 182'. 
Cita jurisprudência do Egrégio Tri
bunal ad quem, à qual podemos acres
centar a decisão proferida in Agrave 
de Instrumento n." 15.779, relator o 
eminente Ministro Lafaiete de Andra
de, julgado em sessão de 18 de no
vembro de 1952, pela V. 2.a Turma 
no qual se afirmou: “Nas reclamações 
cujo objeto são diferenças salariais, 
somente estão sujeitas à prescrição as 
presta-ões mensais. E’ licito aó em
presado, persistindo a relação de em
prego, a todo o tempo pleitear as di
ferenças referentes aos dois últimos 
anos, contados a partir da propositura 
da ação”. De notar que a agravante, 
no caso citado ,era a própria emprêsa 
ora recorrente, sendo agravados Glo- 
vani Américo Maranhão e outros.

De conseguinte, insubsistente são os 
argumentes expendidos no recurso ex
traordinário de fls. 185-186, pelo que 
o indefiro.

Publioue-se.
Rio de Janeiro. 3 de março de 1955 

— Manoel Caldeira Netto, Presidente 

rios Fróes Otoni. — Ao Dr. Álvaro 
Figueiredo, advogado do agravado, 
pelo prazo de 2 dias.

TST 1.968-55
Açravante: António Crelier — Agra

vado: Paul J. Cristoph Co. — Ao 
Dr. Jaime Moniz de Aragão Dáquer, 
advogado do agravado, pelo prazo.de 
2 dias.

TST 1.168-55
Agravantes: Maria de Lourdes Tei

xeira de Almeida e outros — Agra
vada: Estrada de Ferro Leopoldina, 
P.N. — Ao Dr. Hugo Severiano Ri
beiro, advogado da agravada, pelo 
prazo de 2 dias.

TST 1.957-50
Recorrente: Irmãos Moussali Limi

tada — Recorrido: Armando Bon
doux. — Vista, por 10 dias, ao Dou
tor Eduardo Cossermelli, para que 
arrazoe o recurso que interpôs.

TST 6.059-52
Recorrente: Fernandes Mota & Com

panhia — Recorrido: Artur Viterbo. 
—- Vista, por 10 dias, ao Dr. Emanuel 
Sodré Viveiros de Castro, para que 
arrazoe o recurso.

TST 5.206-50
Recorrente: S.A. Frigorífico Anglo 

— Recorrido: José Óbice. — Vista, 

por 10 dias, ao Dr. Raul da Cunha 
Ribeitro para que arrazoe o recurso 
que interpôs.
Relação de processos baixados à ins

tancia de origem e dos enca
minhados à Secretaria do 

E. Supremo Tribunal 
Federal

Em 6 de abril de 1955
Ao TRT da 1.» Região — Distrito 

Federal;
TST 2.057-55 — Fausto Ferreira de 

Freitas e Adão Joaquim Nogueira da 
Rocha.

Ao TRT da 2? Região — São 
Paulo:

TST 5.035-49 — Lanifício ítalo 
Adami S.A. e Joaquim Bargas e ou
tros.

TST 6.953-49 — Manuel Ressurei- 
ção e Municipalidade de São Paklo.

Ao TRT da 4.a Região — Estado 
do Rio Grande do Sul:

TST 4.007-54 — Cia. de Cigarros 
Sousa Cruz e Sind. dos Trabalhado
res na Ind. de Fumo de Porto Ale
gre.

A Secretaria do E. Supremo Tri
bunal Federal:

TST 2.345-53 — S.A. Publicidade 
Jornal do Brasil e Mário Montenegro.

processo’ isi 1.957-50

Recurso extraordinário para o 
Supremo Tribunal Federal 

Recorrente: Irmãos Moussali Limi
tada — Recorrido: Armando Bondoux.

<2.a Região) .

DESPACHO

Alegando infringência dos artigos 
475, f l.°, e 8S6 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, 75, do Código Civil 
e 141, I 2.', da Constituição, Irmãos 
Moussali Ltda. manifesta recurso 
extraordinário para o V. Supremo 
Tribunal Federal, com fundamento no 
art. 101, n." III. alíneas a e d, da 
Carta Magna. Indica, ainda, acórdãos 
do E. Tribunal cd quem que teriam 
dado interpretação diversa a casos 
idênticos, o que enquadraria o apêlo 
nos dispositivos constitucionais invo
cados .

Realmente, muito embora o espírito 
liberal que norteia o Direito do Tra
balho, cuja legislação surgiu com a 
finalidade' precípua de garantir um 
número de direitos e regalias aos tra
balhadores, as decisões apontadas no 
recurso extraordinário confirmam a 
divergência jurisprudência! exigida na 
alínea d do inciso III. art. 101 da 
Carta Magna, permitindo, e impondo 
mesmo, a admissão do apélo inter
posto, sem ser necessário, o exame 
mais acurado dos textos legais, tra
zidos à colação pela Recorrente e por 
ela considerados como infringidos.

Por todos êstes fundamentos, ad
mito o recurso extraordinário de fô-

Secretaria
DESPACHOS DO DIRETOR 

GERAL
No processo TST 1.788-55, em que 

Nireida Neide da Silva Rocha, Auxi
liar Judiciário, classe “H”. requer 
concessão de eratificação adicionai a 
que tem direito, foi exarado o se
guinte despacho: “Tendo em vista o 
tempo de serviço apurado, concedo ao 
Auxiliar Judiciário, classe “H” Ni
reida Neide da Silva Rocha, a grati
ficação adicional de 15%, correspon
dente a lo anos de serviço e autorize 
o pagamento da importância mensal 
de CrS 337,00, a partir de 25 de marco 
corrente, nos têrmos do art. 5.’ da 
Lei n? 2.336-A, de 19 de novembro 
de 1954. Em 29-3-55. — GRuko Nunes 
Gelrão.

No processo TST 1.971-55 em que 
Cirila Lobato requer abono das faltas 
nos dias 24, 25 e 28 de fevereiro pró
ximo findo e 1 e 2 de março último, 
nos têrmos do art. 123 do E.F., foi 
exarado o seguinte despacho: “Como 
requer”. Em 30 de março de 1955. 
— Kutuko Galvão, Diretor Geral.
DIVISÃO JUDICIÁRIA — SEÇAO 

PROCESSUAL
AUTOS COM VISTA

Agravo de Instrumento para o 
Supremo Tribunal Federal

TST 753-55
Agravante: Estrada de Ferro Leo- 

poldina — P.N. — Aaravado: Hanó- 

prazo.de

